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MULTA. INFORMAÇÃO INTEMPESTIVA À AUTORIDADE 

ADUANEIRA.  

Aplica-se a multa prevista no art. 107, inciso IV, alínea "e", do Decreto-Lei nº 

37, de 18 de novembro de 1966, com a redação pela Lei nº 10.833/2003, de 29 

de dezembro de 2003, quando ocorre prestação intempestiva de informação 

atinente ao veículo e cargas. 
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Súmula CARF nº 126: 

A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo 
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prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de 

informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova 

redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 

12.350, de 2010. 

LIMITES DO LITÍGIO. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. NÃO 

CONHECIMENTO. 

Nos termos dos arts. 14 a 17 do Decreto nº 70.235/72, a fase contenciosa do 

processo administrativo fiscal somente se instaura em face de impugnação ou 

manifestação de inconformidade que tragam, de maneira expressa, as matérias 

contestadas, explicitando os fundamentos de fato e de direito, de maneira que 

os argumentos submetidos à primeira instância é que determinarão os limites 

da lide. 
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 Exercício: 2010, 2011, 2012, 2013
 PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE. MULTA DE NATUREZA CONFISCATÓRIA. MATÉRIAS DE NATUREZA CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE . MATÉRIA SUMULADA PELO CARF. 
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 MULTA. INFORMAÇÃO INTEMPESTIVA À AUTORIDADE ADUANEIRA. 
 Aplica-se a multa prevista no art. 107, inciso IV, alínea "e", do Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, com a redação pela Lei nº 10.833/2003, de 29 de dezembro de 2003, quando ocorre prestação intempestiva de informação atinente ao veículo e cargas.
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. MULTA POR ATRASO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF Nº 126.
 Súmula CARF nº 126:
 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
 LIMITES DO LITÍGIO. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. NÃO CONHECIMENTO.
 Nos termos dos arts. 14 a 17 do Decreto nº 70.235/72, a fase contenciosa do processo administrativo fiscal somente se instaura em face de impugnação ou manifestação de inconformidade que tragam, de maneira expressa, as matérias contestadas, explicitando os fundamentos de fato e de direito, de maneira que os argumentos submetidos à primeira instância é que determinarão os limites da lide.
 PRECLUSÃO. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. 
 A matéria não impugnada e a impugnada de maneira genérica em tempo e modo próprios não deve ser conhecida por este Colegiado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer parcialmente o recurso voluntário, em face da preclusão. Na parte conhecida, afastar a preliminar de ilegitimidade passiva e negar provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Larissa Nunes Girard (Presidente em Exercício)
 (documento assinado digitalmente)
 José Renato Pereira de Deus - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva (suplente convocado(a)), Walker Araujo, Carlos Delson Santiago (suplente convocado(a)), Jose Renato Pereira de Deus, Fabio Martins de Oliveira, Denise Madalena Green, Mariel Orsi Gameiro, Larissa Nunes Girard (Presidente em Exercício), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária. Ausente(s) o conselheiro(a) Gilson Macedo Rosenburg Filho, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Larissa Nunes Girard.
  Por bem retratar os fatos ocorridos até a presente data, adoto como parte de meu relato o relatório do acórdão nº 12-095.947, da 4ª Turma da DRJ/RJO, de 31 DE JANEIRO DE 2018:
Versa o processo sobre a controvérsia instaurada em razão da lavratura pelo fisco de auto de infração para exigência de penalidade prevista no artigo 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-lei nº 37/1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833/2003.
Os fundamentos para esse tipo de autuação nesse conjunto de processos administrativos fiscais são os seguintes:
As empresas responsáveis pela carga lançaram a destempo o conhecimento/manifesto eletrônico, pois segundo a IN SRF nº 800/2007 (artigo 22), o prazo mínimo para a prestação de informação acerca da conclusão da desconsolidação é de 48 horas antes da chegada da embarcação no porto de destino.
Caso não se concluindo nesse prazo é aplicável a multa. Devidamente cientificada, a interessada traz como alegações neste tipo de processo questões preliminares, como ocorrência de denúncia espontânea, ausência de tipicidade, ilegitimidade passiva, ausência de motivação. Também, em outros do mesmo tipo, os quais tenho julgado em bloco, eis que possuem a mesma natureza da penalidade imposta no auto de infração, são levantadas pelos sujeitos passivos questões que destacam infringência a princípios constitucionais e até em alguns casos ocorre a solicitação de relevação da penalidade.
Ou seja, são suscitados questionamentos que tragam ao auto de infração a ineficiência do instrumento de lançamento e a desconstrução do verdadeiro cerne da autuação que foi o descumprimento dos prazos estabelecidos em legislação norteadora acerca do controle das importações.
É o relatório..
A decisão da qual foi retirado o relatório acima, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação da contribuinte, nos seguintes termos:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe,
ACORDAM os membros da Turma, por unanimidade, e nos termos do relatório e voto que integram esta decisão, DEIXAR DE ACOLHER A IMPUGNAÇÃO, e considerar devida a exação no montante de R$ 5.000,00.
Inconformada com a decisão acima mencionada, a contribuinte interpôs recurso voluntário onde repisa os argumentos trazidos em impugnação, contudo trazendo outros argumentos não contemplados naquela oportunidade.
Paço seguinte o processo foi encaminhado para o E. CARF para julgamento, sendo distribuído para minha relatoria.
É o relatório.
 Conselheiro José Renato Pereira de Deus, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo, trata de matéria dessa Turma, motivo pelo qual passa a ser analisado.
I � Aplicação de Princípios Constitucionais
Em relação ao malferimento dos princípios invocados, como o da vedação ao confisco, razoabilidade e proporcionalidade, matéria em essência de natureza constitucional, de competência decisória exclusiva do Poder Judiciário, cabe ressaltar que o art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 1972, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009, à exceção do disposto em seu § 6º, vedou expressamente aos órgãos de julgamento, no âmbito do processo administrativo fiscal, afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Na esteira das referidas disposições legais o Regimento Interno deste E. Conselho prevê em seu artigo 62 que é vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade, exceto nas hipóteses previstas no § 1º do mencionado dispositivo regimental.
Não se enquadrando o caso em exame em qualquer das hipóteses excepcionadas, aplica-se como fundamento decisório sobre essa matéria a Súmula CARF nº 2
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Quanto a alegação de inobservância dos princípios da ampla instrução probatória e da verdade material, cumpre ressaltar que não assiste razão a recorrente.
A instrução do presente processo foi realizada na forma prevista na legislação, seguindo os prazos, ocorrendo as intimações e ciências da forma devida.
Quanto a verdade material, podemos observar que fora perseguida a todo momento no processo, com a juntada de documentos, bem como ter garantido à contribuinte recorrente a juntada de documentos e apresentação de suas razões pelo cancelamento da penalidade que lhe foi imposta.
Não obstante tal fato, em nenhum momento apresentou a recorrente documentos ou apontou erros que confirmassem suas alegações.
Assim, afasta-se a alegação de inobservância dos princípios da verdade material e da ampla instrução processual.
II � Matéria Preclusa
A recorrente, em seu recurso voluntário, além de repisar os argumentos trazidos por sua impugnação, trouxe o argumento de suposta ausência de previsão legal de multa pelo atraso de retificação de informações.
Como dito, referidos argumentos não foram trazidos pela impugnação da contribuinte, havendo assim a necessidade de ser observada a preclusão da discussão de referidas matérias no atual momento processual.
Nos termos dos arts. 14 a 17 do Decreto nº 70.235/72, a fase contenciosa do processo administrativo fiscal somente se instaura em face de impugnação ou manifestação de inconformidade que tragam, de maneira expressa, as matérias contestadas, explicitando os fundamentos de fato e de direito, de maneira que os argumentos submetidos à primeira instância é que determinarão os limites da lide.
Desta forma, não conheço do recurso voluntário no que concerne à suposta ausência de previsão legal de multa pelo atraso de retificação de informações.
III � Da ilegitimidade de parte
A recorrente alega em síntese que não poderia ser responsável pela penalidade aplicada uma vez que, por não ser agente de carga e como tal, não teria acesso ao sistema para promover sua alimentação quanto aos dados da chegada das mercadorias ao território nacional.
Entendo que não assiste razão as alegações da recorrente.
Estamos diante de auto de infração lavrado tendo em vista o descumprimento de obrigação acessória de prestar informação sobre veículo ou carga transportada, no prazo estabelecido pela SRFB.
Sobre o tema, estabelece o art. 37, do Decreto-Lei nº 37/66, o seguinte:
Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no  prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como  sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado. (Redação dada  pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) 
§ 1º O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem  prestar as informações sobre as operações que executem e respectivas cargas.� 
Ainda sobre a questão, o art. 107, IV, �e�, disciplina que:
�Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: 
(...)
IV -de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): 
(...)
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga�
À época dos fatos vigia a IN RFB nº 102/1994 que determinava o seguinte:
�Art. 1º O controle de cargas aéreas procedentes do exterior e de cargas em trânsito pelo  território aduaneiro será processado através do Sistema Integrado de Gerência do Manifesto, do Trânsito e do Armazenamento -MANTRA e terá por base os procedimentos estabelecidos por este Ato. 
(...)
Art. 2º São usuários do MANTRA: 
(...)
II -transportadores, desconsolidadores de carga, depositários, administradores de aeroportos e empresas operadoras de remessas expressas, através de seus representantes legais credenciados pela Secretaria da Receita Federal -SRF. 
(...)
Art. 4º A carga procedente do exterior será informada, no MANTRA, pelo transportador ou desconsolidador de carga, previamente à chegada do veículo transportador, mediante registro: 
(...)
Art. 6º Para todos os efeitos legais, a carga será considerada manifestada junto à unidade local da SRF quando ocorrer, no MANTRA: 
I - o  registro de chegada de veículo  procedente do exterior, relativamente à carga  previamente informada; 
(...)
Art. 8º  As informações sobre carga consolidada procedente do exterior ou de  trânsito aduaneiro serão prestadas pelo desconsolidador de carga até duas horas  após o registro de chegada do veículo transportador. 
Parágrafo único. A partir da chegada efetiva de veículo transportador, os conhecimentos  agregados (filhotes) informados no Sistema serão tratados como desmembrados do conhecimento genérico (master) e a carga correspondente tratada como desconsolidada.�
Conforme se depreende do relatório do auto de infração, bem como dos documentos acostados aos autos pela autoridade fiscal, a recorrente figurava como transportador das cargas, o que se verifica dos Mantras �Importação, não havendo como afastar sua responsabilidade para com a infração imputada.
Vale ainda apontar o que determina a Súmula CARF nº 187 sobre o assunto, transcrita abaixo:
Súmula CARF nº 187
Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 � vigência em 16/08/2021
O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, �e� do DL nº 37, de 1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita Federal para prestar informação sobre a desconsolidação da carga. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021)..
Não obstante, convém ressaltar que a recorrente em momento algum trás aos autos documentos ou informações que corroborassem suas alegações quanto à impossibilidade de promover o lançamento das informações dentro do prazo permitido pela legislação aduaneira.
Assim, afasta-se as alegações de ilegitimidade.
IV � Da denúncia espontânea
O ponto central do presente processo reside na possibilidade de se admitir a aplicação de denuncia espontânea prevista no art. 138 do CTN, bem como  a revogação do art. 45 da IN RFB nº 800/2007, pela IN RFB nº 1.473/2014, e, por conseguinte, a aplicação da retroatividade benigna prevista no art. 106 do CTN.
A matéria foi tratada com maestria no acórdão nº 3302.008.186, de lavra do Ilmo. Conselheiro Vinicius Guimarães, para o qual peço vênia para utilizar as razões ali expostas, o que passo a fazer, subsumindo ao presente caso concreto, vejamos.
Quanto a alegação de denúncia espontânea:
Com relação à aplicação da denúncia espontânea, há que se lembrar que, no tocante às obrigações acessórias autônomas � tal como aquela de apresentar declaração ou aquela outra de prestar informações, dentro de certo prazo, à autoridade tributária ou aduaneira, não há que se falar em denúncia espontânea, como tem entendido o Superior Tribunal de Justiça em diversas decisões.
Na esteira de tal entendimento, o próprio CARF tem se posicionado ao longo dos anos, tendo sedimentado sua posição em duas súmulas vinculantes sobre a matéria:
Súmula CARF nº 49:
A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. 
Súmula CARF nº 126
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. 
Observe-se, nessa última súmula, que mesmo após a edição do art. 102 do Decreto-Lei n.º 37/1966, com a redação dada pelo art. 18 da Medida Provisória n.º 497/2010, não há que se falar em aplicação da denúncia espontânea aos casos de descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância de prazos para prestar informações à administração aduaneira. 
Desse modo, tendo em vista que o caso concreto versa sobre o descumprimento de dever instrumental atinente à prestação tempestiva de informação acerca de veículo e cargas transportados,  é plenamente aplicável a Súmula CARF nº. 126 � cuja observância, vale lembrar, é obrigatória pelos Conselheiros do CARF, ex vi do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), afastando-se, desse modo, o argumento de denúncia espontânea.
Desta forma, forte nas razões acima ventiladas, afasto a pretensão de aplicação da denuncia espontânea ao presente caso concreto.
V - Conclusão
Destarte, por todo o exposto, voto por acolher em parte o recurso voluntário e, afastando a preliminar de ilegitimidade na parte conhecida, negar-lhe provimento.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
José Renato Pereira de Deus, Relator.
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PRECLUSÃO. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA.  

A matéria não impugnada e a impugnada de maneira genérica em tempo e 

modo próprios não deve ser conhecida por este Colegiado. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer 

parcialmente o recurso voluntário, em face da preclusão. Na parte conhecida, afastar a preliminar 

de ilegitimidade passiva e negar provimento ao recurso. 

(documento assinado digitalmente) 

Larissa Nunes Girard (Presidente em Exercício) 

(documento assinado digitalmente) 

José Renato Pereira de Deus - Relator 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva 

(suplente convocado(a)), Walker Araujo, Carlos Delson Santiago (suplente convocado(a)), Jose 

Renato Pereira de Deus, Fabio Martins de Oliveira, Denise Madalena Green, Mariel Orsi 

Gameiro, Larissa Nunes Girard (Presidente em Exercício), a fim de ser realizada a presente 

Sessão Ordinária. Ausente(s) o conselheiro(a) Gilson Macedo Rosenburg Filho, substituído(a) 

pelo(a) conselheiro(a) Larissa Nunes Girard. 

Relatório 

Por bem retratar os fatos ocorridos até a presente data, adoto como parte de meu 

relato o relatório do acórdão nº 12-095.947, da 4ª Turma da DRJ/RJO, de 31 DE JANEIRO DE 

2018: 

Versa o processo sobre a controvérsia instaurada em razão da lavratura pelo fisco de 

auto de infração para exigência de penalidade prevista no artigo 107, inciso IV, alínea 

“e” do Decreto-lei nº 37/1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833/2003. 

Os fundamentos para esse tipo de autuação nesse conjunto de processos administrativos 

fiscais são os seguintes: 

As empresas responsáveis pela carga lançaram a destempo o conhecimento/manifesto 

eletrônico, pois segundo a IN SRF nº 800/2007 (artigo 22), o prazo mínimo para a 

prestação de informação acerca da conclusão da desconsolidação é de 48 horas antes da 

chegada da embarcação no porto de destino. 

Caso não se concluindo nesse prazo é aplicável a multa. Devidamente cientificada, a 

interessada traz como alegações neste tipo de processo questões preliminares, como 

ocorrência de denúncia espontânea, ausência de tipicidade, ilegitimidade passiva, 

ausência de motivação. Também, em outros do mesmo tipo, os quais tenho julgado em 

bloco, eis que possuem a mesma natureza da penalidade imposta no auto de infração, 

são levantadas pelos sujeitos passivos questões que destacam infringência a princípios 

constitucionais e até em alguns casos ocorre a solicitação de relevação da penalidade. 
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Ou seja, são suscitados questionamentos que tragam ao auto de infração a ineficiência 

do instrumento de lançamento e a desconstrução do verdadeiro cerne da autuação que 

foi o descumprimento dos prazos estabelecidos em legislação norteadora acerca do 

controle das importações. 

É o relatório.. 

A decisão da qual foi retirado o relatório acima, por unanimidade de votos, julgou 

improcedente a impugnação da contribuinte, nos seguintes termos: 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em epígrafe, 

ACORDAM os membros da Turma, por unanimidade, e nos termos do relatório e voto 

que integram esta decisão, DEIXAR DE ACOLHER A IMPUGNAÇÃO, e considerar 

devida a exação no montante de R$ 5.000,00. 

Inconformada com a decisão acima mencionada, a contribuinte interpôs recurso 

voluntário onde repisa os argumentos trazidos em impugnação, contudo trazendo outros 

argumentos não contemplados naquela oportunidade. 

Paço seguinte o processo foi encaminhado para o E. CARF para julgamento, 

sendo distribuído para minha relatoria. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro José Renato Pereira de Deus, Relator. 

O recurso voluntário é tempestivo, trata de matéria dessa Turma, motivo pelo qual 

passa a ser analisado. 

I – Aplicação de Princípios Constitucionais 

Em relação ao malferimento dos princípios invocados, como o da vedação ao 

confisco, razoabilidade e proporcionalidade, matéria em essência de natureza constitucional, de 

competência decisória exclusiva do Poder Judiciário, cabe ressaltar que o 
1
art. 26-A do Decreto 

                                                           
1
 Decreto nº 70.235, de 1972 

Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou 

deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.(Redação 

dada pela Lei nº 11.941, de 2009)  

(...) 

§ 6.º. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 

I–que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; 

II–que fundamente crédito tributário objeto de: 

a)dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 

18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; 

b)súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n.º 73, de 10 de fevereiro de 

1993; ou 

c)pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei 

Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Todo o parágrafo 6.o incluído pelo art. 25 da Lei nº 11.941, de 

2009). 
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nº 70.235, de 1972, com a redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009, à exceção do disposto em 

seu § 6º, vedou expressamente aos órgãos de julgamento, no âmbito do processo administrativo 

fiscal, afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob 

fundamento de inconstitucionalidade. 

Na esteira das referidas disposições legais o Regimento Interno deste E. Conselho 

prevê em seu 
2
artigo 62 que é vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a 

aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de 

inconstitucionalidade, exceto nas hipóteses previstas no § 1º do mencionado dispositivo 

regimental. 

Não se enquadrando o caso em exame em qualquer das hipóteses excepcionadas, 

aplica-se como fundamento decisório sobre essa matéria a Súmula CARF nº 2 

Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a 

inconstitucionalidade de lei tributária. 

Quanto a alegação de inobservância dos princípios da ampla instrução probatória 

e da verdade material, cumpre ressaltar que não assiste razão a recorrente. 

A instrução do presente processo foi realizada na forma prevista na legislação, 

seguindo os prazos, ocorrendo as intimações e ciências da forma devida. 

Quanto a verdade material, podemos observar que fora perseguida a todo 

momento no processo, com a juntada de documentos, bem como ter garantido à contribuinte 

recorrente a juntada de documentos e apresentação de suas razões pelo cancelamento da 

penalidade que lhe foi imposta. 

Não obstante tal fato, em nenhum momento apresentou a recorrente documentos 

ou apontou erros que confirmassem suas alegações. 
                                                                                                                                                                                           

 
2
 Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar 

tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 

§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 

I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; 

(Redação dada pela Portaria MF nº 39, de 2016) 

II - que fundamente crédito tributário objeto de: 

a) Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da Constituição Federal; 

b) Decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento 

realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, 

de 2015 - Código de Processo Civil, na forma disciplinada pela Administração Tributária; (Redação dada pela 

Portaria MF nº 152, de 2016) 

c) Dispensa legal de constituição ou Ato Declaratório da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) aprovado 

pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 

d) Parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei 

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; e e) Súmula da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 43 

da Lei Complementar nº 73, de 1973. 

e) Súmula da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1993. (Redação dada 

pela Portaria MF nº 39, de 2016) 

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça 

em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 

1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no 

julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pela Portaria MF nº 152, de 2016) 
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Assim, afasta-se a alegação de inobservância dos princípios da verdade material e 

da ampla instrução processual. 

II – Matéria Preclusa 

A recorrente, em seu recurso voluntário, além de repisar os argumentos trazidos 

por sua impugnação, trouxe o argumento de suposta ausência de previsão legal de multa pelo 

atraso de retificação de informações. 

Como dito, referidos argumentos não foram trazidos pela impugnação da 

contribuinte, havendo assim a necessidade de ser observada a preclusão da discussão de referidas 

matérias no atual momento processual. 

Nos termos dos arts. 14 a 17 do Decreto nº 70.235/72, a fase contenciosa do 

processo administrativo fiscal somente se instaura em face de impugnação ou manifestação de 

inconformidade que tragam, de maneira expressa, as matérias contestadas, explicitando os 

fundamentos de fato e de direito, de maneira que os argumentos submetidos à primeira instância 

é que determinarão os limites da lide. 

Desta forma, não conheço do recurso voluntário no que concerne à suposta 

ausência de previsão legal de multa pelo atraso de retificação de informações. 

III – Da ilegitimidade de parte 

A recorrente alega em síntese que não poderia ser responsável pela penalidade 

aplicada uma vez que, por não ser agente de carga e como tal, não teria acesso ao sistema para 

promover sua alimentação quanto aos dados da chegada das mercadorias ao território nacional. 

Entendo que não assiste razão as alegações da recorrente. 

Estamos diante de auto de infração lavrado tendo em vista o descumprimento de 

obrigação acessória de prestar informação sobre veículo ou carga transportada, no prazo 

estabelecido pela SRFB. 

Sobre o tema, estabelece o art. 37, do Decreto-Lei nº 37/66, o seguinte: 

Art. 37. O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal, na forma e no  

prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como  

sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado. (Redação dada  

pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003)  

§ 1º O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador 

ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas 

e preste serviços conexos, e o operador portuário, também devem  prestar as 

informações sobre as operações que executem e respectivas cargas.”  

Ainda sobre a questão, o art. 107, IV, “e”, disciplina que: 

“Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:  

(...) 

IV -de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):  
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(...) 

e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre 

as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita 

Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de 

serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga” 

À época dos fatos vigia a IN RFB nº 102/1994 que determinava o seguinte: 

“Art. 1º O controle de cargas aéreas procedentes do exterior e de cargas em trânsito pelo  

território aduaneiro será processado através do Sistema Integrado de Gerência do 

Manifesto, do Trânsito e do Armazenamento -MANTRA e terá por base os 

procedimentos estabelecidos por este Ato.  

(...) 

Art. 2º São usuários do MANTRA:  

(...) 

II -transportadores, desconsolidadores de carga, depositários, administradores de 

aeroportos e empresas operadoras de remessas expressas, através de seus representantes 

legais credenciados pela Secretaria da Receita Federal -SRF.  

(...) 

Art. 4º A carga procedente do exterior será informada, no MANTRA, pelo transportador 

ou desconsolidador de carga, previamente à chegada do veículo transportador, mediante 

registro:  

(...) 

Art. 6º Para todos os efeitos legais, a carga será considerada manifestada junto à 

unidade local da SRF quando ocorrer, no MANTRA:  

I - o  registro de chegada de veículo  procedente do exterior, relativamente à carga  

previamente informada;  

(...) 

Art. 8º  As informações sobre carga consolidada procedente do exterior ou de  trânsito 

aduaneiro serão prestadas pelo desconsolidador de carga até duas horas  após o registro 

de chegada do veículo transportador.  

Parágrafo único. A partir da chegada efetiva de veículo transportador, os conhecimentos  

agregados (filhotes) informados no Sistema serão tratados como desmembrados do 

conhecimento genérico (master) e a carga correspondente tratada como 

desconsolidada.” 

Conforme se depreende do relatório do auto de infração, bem como dos 

documentos acostados aos autos pela autoridade fiscal, a recorrente figurava como transportador 

das cargas, o que se verifica dos Mantras –Importação, não havendo como afastar sua 

responsabilidade para com a infração imputada. 

Vale ainda apontar o que determina a Súmula CARF nº 187 sobre o assunto, 

transcrita abaixo: 

Súmula CARF nº 187 
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Aprovada pela 3ª Turma da CSRF em sessão de 06/08/2021 – vigência em 16/08/2021 

O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, “e” do DL nº 37, de 

1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita Federal para prestar 

informação sobre a desconsolidação da carga. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 

12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021).. 

Não obstante, convém ressaltar que a recorrente em momento algum trás aos 

autos documentos ou informações que corroborassem suas alegações quanto à impossibilidade 

de promover o lançamento das informações dentro do prazo permitido pela legislação aduaneira. 

Assim, afasta-se as alegações de ilegitimidade. 

IV – Da denúncia espontânea 

O ponto central do presente processo reside na possibilidade de se admitir a 

aplicação de denuncia espontânea prevista no art. 138 do CTN, bem como  a revogação do art. 

45 da IN RFB nº 800/2007, pela IN RFB nº 1.473/2014, e, por conseguinte, a aplicação da 

retroatividade benigna prevista no art. 106 do CTN. 

A matéria foi tratada com maestria no acórdão nº 3302.008.186, de lavra do Ilmo. 

Conselheiro Vinicius Guimarães, para o qual peço vênia para utilizar as razões ali expostas, o 

que passo a fazer, subsumindo ao presente caso concreto, vejamos. 

Quanto a alegação de denúncia espontânea: 

Com relação à aplicação da denúncia espontânea, há que se lembrar que, no tocante às 

obrigações acessórias autônomas – tal como aquela de apresentar declaração ou aquela 

outra de prestar informações, dentro de certo prazo, à autoridade tributária ou aduaneira, 

não há que se falar em denúncia espontânea, como tem entendido o Superior Tribunal 

de Justiça em diversas decisões. 

Na esteira de tal entendimento, o próprio CARF tem se posicionado ao longo dos anos, 

tendo sedimentado sua posição em duas súmulas vinculantes sobre a matéria: 

Súmula CARF nº 49: 

A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a 

penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.  

Súmula CARF nº 126 

A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos 

deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração 

aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 

1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.  

Observe-se, nessa última súmula, que mesmo após a edição do art. 102 do Decreto-Lei 

n.º 37/1966, com a redação dada pelo art. 18 da Medida Provisória n.º 497/2010, não há 

que se falar em aplicação da denúncia espontânea aos casos de descumprimento dos 

deveres instrumentais decorrentes da inobservância de prazos para prestar informações à 

administração aduaneira.  

Desse modo, tendo em vista que o caso concreto versa sobre o descumprimento de 

dever instrumental atinente à prestação tempestiva de informação acerca de veículo e 
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cargas transportados,  é plenamente aplicável a Súmula CARF nº. 126 – cuja 

observância, vale lembrar, é obrigatória pelos Conselheiros do CARF, ex vi do art. 72 

do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), afastando-se, desse modo, o 

argumento de denúncia espontânea. 

Desta forma, forte nas razões acima ventiladas, afasto a pretensão de aplicação da 

denuncia espontânea ao presente caso concreto. 

V - Conclusão 

Destarte, por todo o exposto, voto por acolher em parte o recurso voluntário e, 

afastando a preliminar de ilegitimidade na parte conhecida, negar-lhe provimento. 

É como voto. 

(documento assinado digitalmente) 

José Renato Pereira de Deus, Relator. 
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